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COMISSÃO ELEITORAL E APURADORA

RETIFICAÇÃO

No Edital n° OI, de 03 de abril de 20 I4, publicado no Diário Oficial da União de 04 de abril de 2014,
seção 2, pág. 82, subitem 3. I.l: Onde se lê: "3.1.1 Os eleitores poderão votar de OhOlm ás 24hOOm
do dia 10 de junho de 2014, exclusivamente por meio do sistema informatizado de votação.", leia-se:
"3.1.1 Os eleitores poderão votar de OIhOOmàs 23hOOmdo dia 10 de junho de 2014, exclusivamente
por meio do sistema informatizado de votação."
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